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Da teoria à prática: aplicando os 
conceitos de Ouvidoria Pública na 

atividade concreta. 
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Vigilância Sanitária : Promoção e 
Proteção a Saúde

De onde estamos falando?De onde estamos falando?

• A vigilância sanitária está inscrita na Constituição  
como uma das competências do SUS, necessárias 
ao alcance da saúde como um direito e é nesse 
sentido que deve ser analisada.

• Saúde: um valor ético e um direito do 
cidadão.
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• Não é favor
• Não é cortesia
• Não é gentileza

• Não é caridade
• Não é virtude

• Não é concessão
• Não é discurso

• Não é aceitação

• É dever � Dívida

• É conquista

Direito à Saúde
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• 44.500 farmácias
• 22.809 empresas de 

alimentos cadastradas
• 4.566 empresas de 

medicamentos
• 3.186 empresas 
• de cosméticos
• 2.556 empresas 
• de produtos para a 

saúde
• 2.602 empresas de 

saneantes

• 12.000 laboratórios de análises 
clínicas

• 11.012 radiodiagnóstico
• 5.328 hospitais
• 2.581 serviços de hemoterapia 

(718 públicos)
• 583 serviços de hemodiálise 
• 256 medicina nuclear 
• 149 radioterapia
• 155 aeroportos, 46 portos, 

111 fronteiras   
��������

Importância da VISA na Economia Brasileira
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• Elemento dinamizador do crescimento

• Emprego

• Indústria

• Prestação de serviços

SaSaúúde e Vigilância Sanitde e Vigilância Sanit áária como ria como 

PolPol íítica de Estado e  tica de Estado e  

DesenvolvimentoDesenvolvimento
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A ANVISA

• Independência administrativa e autonomia                                     
financeira (vinculada ao Ministério da Saúde)

• Estabilidade dos dirigentes

• Predominância de critérios técnicos de decisão

• Estabilidade e previsibilidade do processo
regulatório

• Maior Agência Reguladora

• Dez anos de existência (Lei nº 9.782, de 26 de 
janeiro de 1999)

Anvisa: Autarquia sob Regime Especial
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• A Ouvidoria não é apenas um canal de 
escuta , é também um instrumento de 
gestão e de controle social, na medida 
que dá voz ao cidadão comum e estimula 
a organização da representação social 
para que sua manifestação se transforme 
em bem para a coletividade.

Ouvidoria – sua importância no SUS
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•• EspaEspa çço institucional de relao institucional de rela çção entre exercão entre exerc íício da cio da 
cidadania e gestão cidadania e gestão éética, transparente e Democrtica, transparente e Democr ááticatica

•• Instrumento de participaInstrumento de participa çção e controle socialão e controle social

•• Canal de comunicaCanal de comunica çção e de mediaão e de media çção de conflitosão de conflitos

•• AvaliaAvalia çção crão cr íítica do desempenho institucionaltica do desempenho institucional

•• Sujeito Sujeito éé o cidadão, titular de direitos e interesseso cidadão, titular de direitos e interesses

A Ouvidoria na Anvisa é ...
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Estado

Ouvidor

Sociedade
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• Criação da Agência Nacional de Vigilância 
Sanitária - Lei nº 9.782, de 26 de janeiro de 1999, 
regulamentada pelo Decreto nº 3.029, de 16 de 
abril de 1999.

• Portaria nº 354, de 11 de agosto de 2006. 
• Indicação do Ministro da Saúde, nomeação do 

Presidente da República, mandato de 02 anos, 
sem vinculação hierárquica.

Institucionalização da Ouvidoria da 
Anvisa
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Estrutura Organizacional
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Garantir um Garantir um canal de comunicacanal de comunicaççãoão, no intuito , no intuito 
de informar o cidadão, aperfeide informar o cidadão, aperfeiççoar o processo de oar o processo de 
trabalho da ANVISA, acompanhar e monitorar as trabalho da ANVISA, acompanhar e monitorar as 
demandas, aldemandas, aléém de mediar conflitos,m de mediar conflitos, de modo a de modo a 
contribuir para o pleno exerccontribuir para o pleno exercíício da cidadania e o cio da cidadania e o 
fortalecimento do SUS.fortalecimento do SUS.

A nossa missão ...A nossa missão ...
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Levantamento
de dados

Confecção
de Relatórios

Gerenciais

Elaboração
de propostas
de solução

Articulação com
os Conselhos

de Saúde

Tomada de 
Decisão

Interação com o 
Cidadão

Articulação com 
as Secretarias

de Saúde Ouvidoria
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Anvis tende

Ouvidoria Áreas Técnicas

Ouvidor-SUS

Inteligência

VISA’s

Cidadão

E-mail Carta

Folders

FluxoFluxo
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Demandas por naturezaDemandas por natureza
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Demandas por destaqueDemandas por destaque
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VISA's ASEGI CORGE
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A Anvisa juntamente com a Vigilância 
Sanitária de MG atuou na fiscalização do 
produto no comércio e na investigação da 
presença, ou não, de desvio de qualidade 
da adulteração do leite longa vida em todo 
o estado de Minas Gerais.
As cooperativas foram acusadas de 
"batizar" o leite longa vida com 
substâncias que aumentavam seu volume 
e que disfarçavam suas más condições de 
conservação. 
O leite adulterado foi considerado 
impróprio para consumo humano em um 
laudo realizado por um laboratório do 
Ministério da Agricultura
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Demandas por natureza (Demandas por natureza ( OuvidorSUSOuvidorSUS ))
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INFORMAÇÃO DENÚNCIA  RECLAMAÇÃO SOLICITAÇÃO 

SUGESTÃO ELOGIO 



Agência Nacional
de Vigilância Sanitária www.anvisa.gov.br

DENDENÚÚNCIAS Ouvidoria ANVISA NCIAS Ouvidoria ANVISA �� DOGESDOGES

1070Total geral

16FUNCIONAMENTO IRREGULAR

56CONDIÇÕES INADEQUADASSERVIÇOS DE SAÚDE

19FUNCIONAMENTO IRREGULAR

63CONDIÇÕES INADEQUADASSERVIÇOS DE INTERESSE À SAUDE

13OUTROS

32MANIPULAÇÃO INADEQUADA

2IRREGULARIDADES NO TRANSPORTE

13IRREGULARIDADES NA COMERCIALIZAÇÃO

27INTOXICAÇÃO ALIMENTAR

217CONDIÇÕES INADEQUADAS

36ARMAZENAMENTO E DISTRIBUIÇÃO INADEQUADO

218ALIMENTOS DETERIORADOS/ESTRAGADOS

58ALIMENTO VENCIDOALIMENTOS/ BEBIDAS

TotalProblemaÁrea de Atuação
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DENDENÚÚNCIAS Ouvidoria ANVISA NCIAS Ouvidoria ANVISA �� DOGESDOGES
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Luz para 
Todos

Saúde e 
Vigilância

Política Nacional 
de 

Desenvolvimento 
Sustentável

Políticas 
Públicas

Defesa do 
Consumidor

Conf. Nac. 
Povos 

Indígenas

Pontos de 
Cultura
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Alguns ExemplosAlguns Exemplos
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Ouvidoria Pública: para que?

Formação de consciência cívica

Luta por direitos

Participação
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Obrigada!

Vera Maria Borralho Bacelar
ouvidoria@anvisa.gov.br
Tel. : 3448-1235


